
PREFEITURA M UNICIPAL DE LO R E N A
ESTADO DE SÃO PAULO

FIs. N.- 1 0 5

L I V R O  D E  D E C R E T O S

D E C R E T O N5 3.493
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL, SU- 
PLEMENTAR.

ALOISIO VIEIRA, Prefeito Municipal de Lorena, no 
uso de suas atribuições,

D E C R E T A  :

Artigo 12 - De conformidade com o disposto no inciso II, arti
go 45, da Lei n9 2.282, de 27 de dezembro de 1997, 
fica aberto no Poder Executivo, um crédito adicio
nal, suplementar, na importância de R$ 266.563,00 
(duzentos e sessenta e seis mil, quinhentos e ses
senta e três reais), destinado a atender a seguin
te dotação orçamentária:

2 EXECUTIVO
2.1 Encargos Gerais do Município

3231 Subvenções Sociais ................... R$ 45.000,00
FP 15.81.021.2.23 - Fundo Mun. dos Dir. da Cr. e do

Adolescente

3132 Outros Serviços e Encargos ..........  R$ 60.000,00
FP 08.07.021.2.40 - Manut. da Dir. da Secretaria da 

Educação

3132 Outros Serviços e Encargos ..........  R$ 161.563,00
FP 13.75.428.2.51 - Manutenção da Secretaria de Saúde

Artigo 29 - 0 crédito de que trata o artigo anterior será co
berto com os recursos provenientes das anulações 
parciais da^^-^eguintes dotra'Çoes___prçamentárias:

EXECUTIVO2
2.1

3111
Encargos Gerál^ do Município 
Pessoal Civil ............\ R$ 45.000,00



PREFEITURA M UNICIPAL DE LO R E N A
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L I V R O  D E  D E C R E T O S

(CONTINUAÇÃO DO DECRETO N2 3.493/97)

FP 06.30.179.2.14 - Manutenção da Guarda Municipal

Amortização da Divida Contratada ... R$ 221.563,00 
03.08.033.2.2.09 - Amortização da Div. Publica, Ju 
ros e Correção.

Este Depí̂ eircr entrará em vigor na data de sua publi^

, 28 de julho de 1997.

ALOISIO VIEIRA 
Prefeito Municipal

Registrado em Livro proprio da SubSecretaria de 
Legislação da Procuradoria do Município e publicado no Paço 
Municipal.

MARIA ANTONIA PEREIRA 
Secretário Adjunto de Legislação


